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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. — CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Gás de cozinha, água mineral e seus respectivos 

vasilhames, para atender as necessidades das diversas secretarias municipais de Mauriti/CE. 

1.2. ESPECIFICAÇÃO DOS LOTES: 

Lote 01 — Gás GLP 

Descrição Unid. Qtd Vlr. Unit Vir. Total 

GAS DE COZINHA - Recarga de Gas CLP (gás de 

cozinha) de 13kg - Material Chapa Aco, Tipo Gás 

— 1 Propano-Butano, Capacidade Botijão 13 kg, | UND | 4.861 R$ 110,00 | R$ 534.710,00 

aplicação fogdo residencial, Normas Técnicas 

ABNT 8.460 

VASILHAME DE GAS DE 13 KG - Material Chapa 

Ago, Tipo Gés Propano-Butano, Capacidade 

Botijão 13 kg, aplicação fogdo residencial, Normas 

Técnicas ABNT 8.460 

UND | 148 | R$250,44 | R$  37.065,12 

L TOTAL R$ 571.775,12 

Lote 02 — Água Mineral 

Descrição Unid. Qtd Vir. Unit  Vir. Total 

AGUA MINERAL - Recarga de Água Mineral em 

garrafão plástico de 20 litros - Água mineral sem 

- gés, acondicionada em garrafdes plásticos de 20 

(vinte) litros, transparentes, higienizados na parte 

interna e externa dos garrafdes, com protetor na 

parte superior e lacre de seguranca, fornecido 

1 | mediante a troca de vasilhames (reposição), | UND | 12.902 R$ 9,25| RS 119.343,50 

disponibilizados pela empresa contratada, 

devendo conter as informações sobre nimero do 

lote, a data de industrializagdo e data de validade 

do produto, que atendam as normas da ABNT e 

devidamente aprovada pelo órgão de fiscalizagdo 

e controle. 
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[ [vASILHAME DE ÁGUA MINERAL 

Vasilhame de Água Mineral em garrafão plástico 

de 20 litros - Água mineral sem gás, acondicionada 

em garrafões plásticos de 20 (vinte) litros, 

transparentes, higienizados na parte interna e 

externa dos garrafões, com protetor na parte 

2 superior e lacre de segurança, fornecido mediante | UND | 772 R$ 29,33| R$ 22.642,76 

a troca de vasilhames (reposição) disponibilizados 

pela empresa contratada, devendo conter as 

informações sobre número do lote, a data de 

industrialização e data de validade de produto, 

que atendam as normas da ABNT e devidamente 

aprovada pelo órgão de fiscalização e controle. 

TOTAL R$ 141.986,26 

1.3. O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze), na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.5. JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIP AO DE ME E EPP 

1.5.1. A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de 

prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de 

qualquer legislação específica editada pelo ente licitante. 

1.5.2. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual 

seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos 

itens/lotes que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens/lotes que estiverem 

estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar 

prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com o seguinte motivo: 

1.5.2.1. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência, justifica-se 

pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que varios fornecedores poderdo 

implicar descontinuidade da padronizagdo, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento 

dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitério. Some-se a isso a possibilidade 

de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiéncia que pode ser acompanhado ao largo do 

fornecimento, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversas empresas ou fornecedores. 

1.5.3. Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 

147/2014, elencou no art. 49, algumas hipéteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou eximem 

a autoridade responsével pela licitação de aplicar os beneficios materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, 

vale a maxima: ‘para toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o art. 49, inciso 

Il não se aplica os beneficios dos arts.47 e 48 quando: 

1 - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração publica ou representar prejuizo ao conjunto ou complexo do objeto 

a ser contratado; ou, 

1.5.4. Noutro ponto observa-se ainda a grande incidéncia de participagdo em certames licitatórios, [ 

adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações do Município @ 

de Mauriti, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e empresas de pequeno 

porte acesso integral e irrestrito as licitações e contratagdes do Municipio de Mauriti. 

1.5.5. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Municipio de Mauriti, do d 

cumprimento das normas contidas nos art's. 42 a 45 da, \Lei nº 123/2606 e suas alteragdes, especifi@-efi@ 
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no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura d cãmra*tovnã»— 

ocorrência do empate ficto previsto nos art's 44 e 45 da referida norma legal. É 

1.5.6. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento ect n 

social no ambito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 

tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da 

Constituição Federal, da Lei nº 14.133/21 (que estabelece normas gerais sobre licitações). À Constituição 

Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a 

todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância 

do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

1.5.7. O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP 

nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica delas acima do interesse público. Dessa forma, 

é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da 

economicidade e da eficiência, buscando-se a “proposta mais vantajosa para a administração” conforme é 

vislumbrado no artigo 5º da Lei nº 14,133/21. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 

de contratação. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual - 2025, conforme consta das 

informações básicas deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. SOLUÇÃO - A aquisição de gás GLP, botijões de 13 kg, água mineral em galões de 20 litros e vasilhames 

é indispensável para o funcionamento das Secretarias Municipais de Mauriti, assegurando a execução de 

atividades administrativas, operacionais e o preparo de alimentos. O GLP é uma fonte confiável e de baixo 

custo, garantindo eficiência no uso de energia. À água mineral, por sua vez, promove a saúde e o bem-estar 

dos servidores e usuários, contribuindo para um ambiente seguro. Todos os itens devem cumprir as normas 

do INMETRO, ANP e ANVISA, com entrega eficiente e em conformidade com padrões de segurança. A 

aquisição também reforça a sustentabilidade, garantindo qualidade e suporte adequado às demandas do 

município, conforme exigências técnicas. 

3.2. 0 prazo de garantia contratual para os produtos adquiridos será conforme indicado pelo manual do 

fabricante ou, no minimo, 12 meses, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao recebimento 

definitivo dos itens. 

3.3. A demanda possui guantitativos previstos com certo grau de precisdo, conforme levantamento 

realizado no Estudo Técnico Preliminar. Os itens adquiridos atenderão as necessidades das secretarias 

municipais com entrega parcelada, conforme requisitado. 

3.4. Considerando a natureza e especificidade dos itens, a aquisição será organizada por grupo ou lote para 

garantir ampla competitividade e atender as exigéncias legais, conforme descrito no ETP. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO 

4.1. Os itens supracitados possuem natureza de bens comuns, conforme definido no art. 62, inciso XIII, da 

Lei Federal nº 14.133/2021, com padrdes de desempenho e qualidade especificados no edital e usuais no 

mercado. 

4.2. A entrega do Gás GLP (gás de cozinha), botijões, água mineral em galdes de 20 litros e vasilhames 

deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da emissão da Ordem de 

Compras pela Contratante. 

4.3. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada conforme a legislação 

vigente. 
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4.4. Os fornecedores devem adotar préticas sustentdveis no fornecimento dos itens, garantindo _eficiémz— 

no uso e maior durabilidade dos produtos, minimizando impactos ambientais. Qd 

4.5. A Contratada será responsável direta pela entrega dos itens contratados, sendo vedada a transferência 

de responsabilidade para terceiros. 

4.6. Não será exigida garantia contratual, em conformidade com as razões apresentadas no Estudo Técnico 

Preliminar, e considerando o art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

4.7. Subcontratacdes não serdo admitidas, devendo a execução do contrato ser realizada integralmente 

pela Contratada. 

4.8. A contratação serd realizada por licitagdo na modalidade Pregdo Eletrénico, com critério de julgamento 

por menor prego por item, conforme os artigos 62, inciso XLI, 17, 8 22, e 34 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A habilitagdo das empresas dependera da avaliação documental, nos termos do art. 62 da mesma lei. 

5. DA EXECUGAO DO OBIETO E CONDICOES DE ENTREGA 

5.1. O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias Uteis após 0 recebimento da Ordem de Compra, podendo 

ser prorrogado mediante justificativa aceita pela Contratante. 

5.1.1. A Ordem de Compra especificara os produtos e quantidades, sendo enviada ao enderego fisico 

ou eletrdnico da Contratada. 

5.1.2. A entrega ocorrera no local indicado, dentro do prazo e horário estabelecidos, sendo 

formalizada por atesto da Administração. 

5.2. Os produtos serdo entregues no almoxarifado das Secretarias ou em locais designados, abrangendo 

toda a extensdo do municipio (zonas urbana e rural), com custos de transporte a cargo da Contratada. 

5.2.1. Itens fora das especificagBes serdo recusados, devendo ser corrigidos ou substituidos em até 

03 (trés) dias uteis, sob possibilidade de penalidades legais. 

5.3. 0 prazo de garantia é de 12 (doze) meses ou conforme o fabricante, prevalecendo o maior periodo, a 

partir do recebimento definitivo. 

5.4, A garantia deve cobrir quaisquer falhas sem custos adicionais para a Contratante. 

5.5. A Contratada deve cumprir rigorosamente as condicBes deste Termo de Referéncia, arcando com 

tributos e encargos decorrentes do fornecimento. 

5.6. O fornecedor deverd: 

a) Corrigir ou substituir produtos com defeitos; 

b) Assumir responsabilidade por danos causados; 

c) Indicar representante para acompanhar a execug3o do contrato; 

d) Garantir que a entrega não prejudique as operagdes das secretarias municipais. 

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

6.1. O contrato será, executado em conformidade com as cléusulas pactuadas e as normas da Lei nº 

14.133/2021, com as partes assumindo as consequências pela inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre a Contratante e a Contratada serão realizadas por escrito, sendo aceito o uso 

de mensagens eletrônicas para formalidades. 

6.3. A Contratante poderá convocar representantes da Contratada para providências imediatas 

relacionadas à execução do contrato. 

6.4. Após a assinatura do contrato, a Contratada será convocada para reunião inicial, na qual serão 

apresentados o plano de fiscalização e os mecanismos de monitoramento da execução, além das 

estratégias, resultados esperados e possíveis sanções. 

6.5. A fiscalização será realizada por um ou mais fiscais designados, que monitorarão a execução conforme 

o art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

6.6. O fiscal técnico do contrato terá as seguintes atribuições: 

6.6.1. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução, incluindo faltas e defeitos observados. 

6.6.2. Emitir notificações para a correção da execução do contrato, estabelecendo prazos para os 

ajustes necessários. 
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6.6.3. Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, situações que demandem Jéctsões-ouff“— 

medidas que ultrapassem sua competência. 
Lo 

6.6.4. Comunicar ao gestor qualquer ocorréncia que possa inviabilizar o cumprimento do ) 

no prazo previsto. 

6.6.5. Notificar o gestor sobre o término do contrato sob sua responsabilidade, visando a renovagao 

ou prorrogagdo tempestiva. 

6.7. O gestor do contrato supervisionaré o processo de fiscalizagdo, consolidando registros e relatérios para 

verificar a necessidade de ajustes no contrato e garantir a finalidade administrativa. 

6.8. O gestor do contrato terá as seguintes atribuicdes: 

6.8.1. Acompanhar a manutengdo das condições de habilitagdo da Contratada para fins de 

pagamento e empenho de despesas. 

6.8.2. Emitir documentos comprovando o cumprimento das obrigacdes pela Contratada, baseando- 

se em indicadores de desempenho e registrando eventuais sanções aplicadas. 

6.8.3. Formalizar processos administrativos para aplicagdo de sanções, conforme previsto no art. 158 

da Lei nº 14.133/2021, quando necessario. 

6.9. A avaliagdo do cumprimento do contrato incluiré a elaboragdo de relatérios com base em indicadores 

definidos, com registro de sangdes aplicadas, se necessario. 

6.10. O gestor elaborara um relatorio final detalhando o cumprimento dos objetivos do contrato, além de 

propor melhorias nas atividades administrativas com base nos resultados obtidos. 

7. CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO 

7.1. RECEBIMENTO 

7.1.1. Os produtos, incluindo gás GLP, botijões de 13 kg, água mineral em galdes de 20 litros e 

vasilhames, serdo recebidos provisoriamente no ato da entrega, acompanhados da nota fiscal ou 

instrumento de cobranga equivalente, pelo responsavel pela fiscalização do contrato. A verificagdo da 

conformidade com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta ocorrerd 

posteriormente. 

7.1.2. Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as especificacdes, total ou 

parcialmente, a Administracdo podera rejeité-los, cabendo & Contratada substitui-los no prazo de até 03 

(trés) dias Uteis, sem ônus para a Contratante e sem prejuizo das penalidades cabiveis. 

7.1.3. O recebimento definitivo serd realizado no prazo de 10 (dez) dias úteis, apds andlise da 

qualidade e quantidade dos produtos e emissão de termo detalhado de aceitação. 

7.1.4. O prazo para o recebimento definitivo podera ser prorrogado, justificadamente, por igual 

periodo, caso sejam necessérias diligéncias adicionais para aferir o cumprimento das exigéncias contratuais. 

7.1.5. Em caso de controvérsias relacionadas à qualidade, quantidade ou execugdo do objeto, serd 

aplicado o art. 143 da Lei nº 14.133/2021, permitindo a Contratada emitir Nota Fiscal referente & parte 

incontroversa, para liquidagdo e pagamento da parcela correspondente. 

7.16. O prazo para solução de inconsisténcias detectadas na execugdo do contrato ou no 

saneamento de documentos fiscais pela Contratada não será computado no periodo do recebimento 

definitivo. 

7.1.7. O recebimento provisério ou definitivo, ndo isenta a Contratada de responsabilidade civil, nem 

da obrigagdo ético-profissional de garantir a solidez, segurança e perfeita execugéo do objeto contratado. 

7.2. LIQUIDACAO 

7.2.1. Após o recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente pela 

Administracgo, sera iniciado o prazo de 10 (dez) dias úteis para a liquidação da despesa, prorrogével por 

igual periodo, caso necessario. 

7.2.2. Para contratações de valores que não ultrapassem o limite estabelecido no inciso Il do art. 75 

da Lei nº 14.133/2021, o prazo mencionado sera reduzido à metade, mantendo a possibilidade de 

prorrogagdo. 
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7.2.3. O setor responsável deverá verificar, para fins de liquidacdo, se a nota fiscal ou il s‘fr_uflngt_of_ 

de cobranga apresenta os elementos essenciais, tais como: 

a) prazo de validade; 

b) data de emissão; 

c) informações do contrato e do 6rgdo contratante; 

d) periodo de execução do contrato; 

e) valor devido; e 

f) destaques de retenções tributdrias, quando aplicéveis. 

7.2.4. Caso a nota fiscal ou documento contenha erros ou irregularidades que impegam a liquidagdo, 

a despesa sera suspensa até que o contratado sane as inconsisténcias, reiniciando-se o prazo de liquidagéo 

após a regularização, sem ônus a Contratante. 

7.2.5. A nota fiscal ou instrumento equivalente deve ser acompanhada de comprovação da 

regularidade fiscal, por meio de consulta ao cadastro de fornecedores no SICAF, Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.6. A Administração realizará consulta ao cadastro de fornecedores ou ao registro cadastral no 

PNCP para: 

a) verificar a manutenção das condições de  habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possiveis motivos impeditivos para contratagdo com o Poder Público. 

7.2.7. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponivel 

no Portal Nacional de ContratagGes Publicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, serd 

providenciada sua notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situagdo 

ou, N0 mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderd ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a 

critério do contratante. 

7.2.8. Não havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

devera comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto à inadimpléncia 

do contratado, bem como quanto à existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.9. Persistindo a irregularidade, a Contratante podera iniciar processo administrativo para 

rescis3o contratual, assegurando o direito à ampla defesa do contratado. 

7.2.10. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado não regularize sua situagdo junto ao cadastro 

de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponivel no Portal Nacional de Contratacdes Publicas 

(PNCP). 

7.3. PAGAMENTO 

7.3.1. 0 pagamento serd efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da finalizagdo 

da liquidação da despesa, conforme o inciso VI do art. 92 da Lei Federal n® 14.133/2021. 

7.3.2. Em caso de atraso no pagamento pela Contratante, os valores devidos serdo atualizados 

monetariamente, considerando o periodo entre o vencimento do prazo e a efetiva realizagdo, aplicando-se 

o Indice IGPM/FGV de correção monetdria. 

7.3.3. Os pagamentos serdo realizados por meio de ordem bancéria, com crédito efetuado na conta 

bancéria informada pelo Contratado (banco, agéncia e conta corrente). 

7.3.4. A data do pagamento sera considerada como o dia em que for emitida a ordem bancaria 

correspondente. 

7.3.5. Na ocasido do pagamento, sera efetuada a retencio tributaria conforme previsto na legislagdo 

aplicavel. 
7.3.6. Tributos previstos em planilhas ou contratos, quando aplicéveis, serdo retidos na fonte 

conforme os percentuais definidos na legislagdo vigente. 

7.3.7. Contratados optantes pelo regime do Simples Naci 

123/2006, estardo isentos da retenção tributária sobre impost: 
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M S o visítro. 5 desde que apresentem comprovagdo oficial de enquadramento para usufruir do tratal 

favorecido. 

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. O fornecedor serd selecionado por meio de licitação na modalidade Preg&o Eletrdnico, com critério de 

julgamento pelo menor prego por lote, conforme os artigos 62, 17, $ 2º, e 34 da Lei nº 14.133/2021. Modo 

de Disputa: Aberto e Fechado. 

8.2. Forma de Fornecimento: 

8.2.1. O fornecimento do objeto sera parcelado, conforme solicitagdo da contratante, descrito no 

documento de aquisigdo enviado a contratada. 

8.3. Para fins de habilitagdo, dever o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.3.1. HABILITACAO JURIDICA 

8.3.1.1. Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga 

de lei, tenha validade para fins de identificagdo em todo o territrio nacional; 

8.3.1.2. Empresdrio individual: inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.3.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficard condicionada à verificagdo da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.3.1.4. Sociedade empreséria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

8.3.1.5. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagéo de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diério Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual serd considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.2 77, de 18 de marco de 2020. 

8.3.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

8.3.1.7. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrigdo do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbagdo no Registro 

onde tem sede a matriz. 

8.3.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundagéo e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971. 

8.3.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteragdes ou da 

consolidagdo respectiva. 

8.3.2. HABILITAGAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 

8.3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o 

caso, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel 

com o objeto contratual. 

8.3.2.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e à Divida Ativa da União 

(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de@ 

outubro de 2014; 

8.3.2.4. A comprovagio de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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8.3.2.5. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicili S 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.3.2.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo 

através de Certificado de Regularidade — CRF; 

8.3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 12 de maio de 1943.” (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de 

julho de 2011. 

8.3.2.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

contratual, devera comprovar tal condigdo mediante a apresentagdo de declaragdo da Fazenda respectiva 

do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.2.9. Declaragdo da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 

que cumpre a proibição prevista no inciso XXXIll do art. 7° da Constituicdo Federal. — ou seja, de que ndo 

utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho 

de menor de quatorze anos, salvo na condigdo de aprendiz. 

8.3.2.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estaré dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.3.3. HABILITACAO ECONOMICO-FINANCEIRA 

8.3.3.1. Balango patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstragdes 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, já exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente 

registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de 

encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial — constando 

ainda, no balango, o número do Livro Diério e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja 

adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsével, sendo vedada sua 

substituição por balancetes ou balangos provisérios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando 

encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentação da proposta; 

8.3.3.1.1. Serdo considerados como na forma da Lei, o Balango Patrimonial e Demonstrações 

Contabeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 

domicilio da Licitante, acompanhados de cépia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diério do 

qual foi extraido. 

b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anénimas regidas pela Lei n2, 

6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados 

na imprensa oficial da Unido, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada 

a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que esté a sede 

da companhia; 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede; caso 

a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empreséria, deverd sujeitar-se as normas fixadas para 

as sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 

d) No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a apresentagéo de balango 

patrimonial de abertura referentes ao periodo de existéncia da sociedade, devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, assinado pelo sécio-gerente ou diretor e pelo 

contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 
e) É admissivel o balango intermediario, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

0BS: Os documentos referidos no item 8.3.3.1. limitar-se-ãe ao Gltimo exercicic no caso de a 

pessoa juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) an,' lª) 
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8.3.3.1.2. Entende-se que a expressão “na forma da lei" constante no item 8.3.3 

balango patrimonial, DRE e demais demonstragdes obrigatorias, registradas na Junta Come 

competente, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro didrio). 

8.3.3.1.3. As copias deverão ser originarias do Livro Diério devidamente formalizadas e reglstradas 

8.3.3.2. A empresa optante pelo Sistema Publico de Escrituragdo Digital - SPED poderd apresentd-lo 

na forma da lei, devendo ser acompanhado do Recibo de entrega de escrituração contabil digital; (Para 

efeito o que determina o Art. 22 do Decreto N2 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS': A autenticação de livros contabeis das pessoas juridicas ndo sujeitas ao Registro do Comércio, 

poderá ser feita pelo Sistema Publico de Escrituragdo Digital - Sped, instituido pelo Decreto nº 6.022, de 

22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contabil digital, na forma estabelecida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 12 do Decreto N 9.555, de 6 

de novembro de 2018). 

8.3.3.2.1. As cópias deverdo ser origindrias do Livro Diário constante do SPED. 

8.3.3.2.2. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruces Normativas (RFB n 

1420/2013 e RFB nº 1594) que tratam do Sistema Publico de Escrituragdo Digital — SPED. Para maiores 

informagdes, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de apresentação do 

Balango Patrimonial do último exercicio social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 52 das 

Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudéncia no Acórdão TCU nº 2.669/2013 

de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

8.3.3.2.3. Com base nos dados extraidos do balanco será avaliada a capacidade financeira as 

empresas deverdo apresentar o célculo dos indices financeiros, devidamente registrados na Junta 

Comercial Competente, assinados pelo responsével legal e contador responsavel pela sua elaboragdo, 

sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serdo utilizadas as seguintes 

definições e formulações: a boa situação financeira, sera baseada na obtenção de indices de Liquidez Geral 

(ILG), maior ou igual a um (>1), Solvéncia Geral (ISG), maior ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (ILC), 

maior ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG= Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

LC= __Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

8.3.3.2.3.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão 354/2016-Plendrio- 

TCU| Súmula 289 | Relator: JOSE MUCIO MONTEIRO): 

a) indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 

realizaveis no curso do exercicio seguinte para liquidar suas obrigagdes, com vencimento neste periodo. 

b) indice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponiveis, bens e 

direitos realizaveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dividas de curto prazo, sendo que: 

Resultado da Liquidez Corrente: 

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponivel para uma possivel liquidação das 

obrigações. 

-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 

-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, 

caso fosse preciso. 

c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 

(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve aléty dos recursos líquidos, tamb(é\m' os 

IIIIIIIIA DE 

mnm 3 PESSOAS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAL RITI 

permanentes. Para os trés indices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é regér)n“éhdéva" 

comprovagdo da boa situação financeira (o que demonstraria um equilibrio nas contas da. comparitiia), 

sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empr: aQMa há "‘/ 
á 

exceções. 

>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 

aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigéncia dos indices se faz necessario 

ante a comprovação da capacidade econdmico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva 

de execução de um possivel futuro contrato com a Administragdo Pública. Logo, entende-se que as 

exigéncias acima, atendem aos padrdes de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento 

quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem 

como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Camara-TCU | Relator: AUGUSTO SHERMAN. 

8.3.3.3. CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA, RECUPERAGAO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica em data não superior a 30 (trinta) dias; (Art. 69, inc. 

8.3.3.3.1. No caso de Certiddo Positiva de Recuperagdo Judicial ou Extrajudicial, o licitante deverd 

apresentar a comprovagao de que o respectivo plano de recuperagao foi acolhido judicialmente, na forma 

do art. 58, da Lei n.2 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitagdo. 

8.3.4. HABILITAGAO TECNICA 

8.3.4.1. Apresentagio de no minimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA, 

obrigatoriamente pertinente e compativel com o objeto desta licitação, expedida por entidade publica ou 

privada, usudria do fornecimento em questdo, comprovando a prestagdo do fornecimento nos moldes 

deste Termo de Referéncia. Somente serão considerados vélidos os atestados com timbre da entidade 

expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado devera ser datado e assinado 

por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando as informagdes sujeitas a 

conferéncia pelo(a) Agente de Contratacdo/Pregoeiro(a) ou quem este indicar, bem como as demais 

informagdes: 

a) nome, CNPJ e endereco completo da pessoa juridica tomadora dos bens e emitente do atestado; 

b) nome e CNPJ da empresa que forneceu os produtos; 

c) descrigdo dos produtos; 

d) periodo de execução do fornecimento; 

e) local e data da emissão do atestado; 

f) identificagdo (nome e cargo ou função) e assinatura do signatario do atestado. 

8.3.4.2. O licitante disponibilizara todas as informagdes necessarias 3 comprovagdo da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cépia do contrato que deu suporte @ 

contratação, enderego atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

8.3.4.3. No atestado de capacidade técnica devera estar descrito expressamente 0s itens cuja 

execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compativeis com 0 Termo de Referéncia deste edital, 

conforme o caso. 

8.3.4.4. Poderd, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 

comprovagdo ao que dispõe o item “8.3.4.1", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual 

o atestado faz vinculagdo. 

8.3.4.5. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

8.3.4.6. O licitante disponibilizard todas as informações necessarias a comprovagdo da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragdo, copia do contrato que deu suporte é@ 

contratagdo, enderego atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. N~ Q) 
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8.3.4.7. Certificado de Autorização de Ponto de Revenda de GLP, expedido pela A É 

Petróleo - ANP. (Exigência exclusiva para os interessados no Lote 01) é 

8.4. Disposições gerais sobre habilitação 
ee 

8.4.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem ToPais, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

8.4.2. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos ou do aceite do instrumento equivalente, 0s 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui- 

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4.3. Não serdo aceitos documentos de habilitagio com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.4.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e s€ o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

8.4.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferencas de nimeros de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagdo do recolhimento 

dessas contribuigdes. 

9. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apds a negociagéo; 

Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

9.1.6. Não celebrar o contrato ou ndo entregar a documentação exigida para a contratagao, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, oua aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragdo; 

9.1.8. Apresentar declaragdo ou documentacdo falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitagdo 

9.1.9. Fraudar a licitagdo 

9.1.10. Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.111. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.12.  Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.13. — Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagdo 

9.1.14. Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administragdo poderd, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal: 

|. adverténcia; 

1. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar e 

IV. declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 0s motivos determinantes 

da punicdo ou até que seja promovida sua reabilitacdo perante a propria autoridade que aplicou a 
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penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

|. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

II. as peculiaridades do caso concreto 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

V. aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.5. Assangdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa serd facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimagéo. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsavel em decorréncia das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando néo se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4,9.1.5,9.1.6,9.1.7e9.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observara o prazo previsto no 

art. 156, $5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

9,1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 

45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

9.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

9.11.Caberd recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adverténcia, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido a autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhara 

0 recurso com sua motivação a autoridade superior, que deverd proferir sua decisão no prazo maximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12.Caberé a apresentagdo de pedido de reconsideragdo da aplicagdo da sancdo de declaragdo de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimagéo, e 

decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado do seu recebimento. 

9.13.0 recurso e o pedido de reconsideragdo terdo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobre venha decisão final da autoridade competente. 

9.14.A aplicação das sangdes previstas neste edital ndo exclui, em hipétese alguma, a obrigagdo de 

reparagdo integral dos danos causados. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

PREFEITURADE 
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10.1. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado a partir 0 pri 

útil subsequente 2 data de divulgagdo no PNCP, podendo ser prorrogado, por igual periodo,-desd 

comprovada a vantajosidade do prego. X / 

10.2. Homologada a licitacdo pela Autoridade Competente, a Secretaria Contratante corimicgrjlu(sf 

licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Pregos, que firmaré o compromisso para 

futura contratagdo entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integrara este Edital. 

10.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocagdo, 

para subscrever a Ata de Registro de Pregos. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, 

quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito 

pelo Municipio de Mauriti/CE. 

10.2.2. A recusa injustificada ou a caréncia de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 

Registro de Precos no prazo estabelecido, sujeitard a licitante a aplicagdo das penalidades previstas neste 

instrumento. 

10.3. O(s) contrato(s) proveniente(s) da Ata de Registro de Precos produzirá(ão) seus juridicos e legais 

efeitos a partir da data de assinatura do Instrumento Contratual e dever3o ser observadas, no momento da 

contratagdo e a cada exercicio financeiro, a disponibilidade de créditos orgamentarios, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro 

10.4. O controle e o gerenciamento das atas de registro de pregos serão realizados pelo 6rgdo gerenciador, 

quanto a: 

| - os quantitativos e os saldos; 

Il - as solicitações de adesão; e 

Il - o remanejamento das quantidades. 

10.5. Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos servigos registrados, 

nas seguintes situagdes (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

10.5.1. em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos 

imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculdveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alinea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.5.2. em caso de criação, alteragdo ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniéncia de disposições legais, com comprovada repercussao sobre os pregos registrados; 

10.5.3. serdo reajustados os pregos registrados, respeitada a contagem da anualidade e o indice 

previsto para a contratagdo; ou 

10.5.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratagéo. 

10.6. A contratagdo com os fornecedores registrados na ata serd formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por meio de instrumento contratual, emissdo de nota de empenho de despesa, autorizagdo de 

compra ou outro instrumento habil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021 

10.6.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade da ata de registro 

de pregos. 

10.7. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14,133, de 2021. 

10.8. A vigéncia dos contratos decorrentes do sistema de registro de pregos será estabelecida no edital, 

observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGCAO 

11.1. O custo estimado total da contratagdo é de R$ 713.761,38 (Setecentos e Treze Mil, Setecentos e 

Sessenta e Um Reais e Trinta e Oito Centavos), conforme custos unitarios apostos na tabela constante do 

sub-item, 1.2 deste termo, com base nas pesquisas de pregos realizadas na forma do regulamento. 

11.2. A estimativa de custo levou em consideragéo o risco envolvido na contratagdo e sua alocagdo entre 

contratante e contratado. 

ASAUDE E DESTROI A FAMILIA” 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

12, ADEQUAGAO ORGAMENTARIA 
> 

12.1. As despesas decorrentes das eventuais contratagdes que poderao advir desta licitagdo comg[ão aconta - ú 

de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal vigente, inerente à Secretaria Contratante 

12.2. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há 

obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de recurso. 

12.3. Com base no art. 17º, do Decreto Federal Nº 11.462, DE 31 DE MARCO DE 2023, que Regulamenta o 

Sistema de Registro de Preços e na Lei nº 14.133/21, preceitua: “Na licitação para registro de precos ndo é 

necessério indicar a dotação orcamentdria, que somente seré exigida para a formalizagdo do contrato ou 

outro instrumento habil”. 

12.4. As despesas do exercicio subsequente correrdo a conta da dotação consignada para esta atividade, 

ficando adstritas ao respectivo crédito orgamentario. 

Mauriti/CE, 19 de dezembro de 2024, 

sl Camasmme S 
Presidentd da Comissdo de Planejamento Secretaria da Comissdo de Planejamento 
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José Hiago Alexandre Soares Wagher Ferhandes de Caldas 

Coordenador da Comissão de Planejamento Membro da Comissão de Planejamento 

b x rí [ Sanpne Loasercto diso Sovieo 

idy Daiane Barbosa Pereira & slayne Lacerda dos Santos 

Membro da Comissão de Planejamento Membro da Comissão de Planejamento 

Aprovado por: 

R 

José Henrique Catneiro 

Ordenador de despesas do Fundo Geral 

Clatidia Fernangla Moreira 

Secretéria da Proteção ocial e do Trabalho 
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